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I mpresso na Impressão de .dnionio Rodrigues Galhardo.

Fazenda o tenha assim entendido, e o faça execu tar pela par te que lh e
toca. Palacio de Queluz em 27 de Março de J802. = Com a Rubrica
do Princip e R egente.

Reqist : no Cons. da Faz . no Liv. 5.' dos Dec. afolo
127. verso

IIei por b em Faz er mercê ao Cirurgião Mór da M in ha Armada Real ,
Antonio José l\1arlins da Lomba, de o nomear Cirurgi ão Mór da Bri ga
da Real da Marinha com o Soldo de quinze mil reis por mez: E O rde
no 'tue para o Serviço da dita Brigada haj ão sei s Cirurg iões Aj ud an tes
com o ordenado de dez mil reis por mez a c ada hU IlI , os q llaes serão
propostos pelo Cirurgião Mór ao Commandante da Brigada , e por este
nomeados ;' ac hando qne elles tem a necessarin ap tidão. Es t,'s Ciru r
g iões Ajuda n tes do Cirurgião Mór serão obrigados por se u turno a estar
de d ia no Ouarte l rla Bri gada , e ir ou tro em cada se rna ua assisti r aos
D oen tes do H osp it al da Marinha . Sou ou tro s im servido Declarar , . ' I"e
os E m prego s de Cirnrgi<10 Mór da Armada Real , e de C iru rg iao Mór da
B riga da Rea l da Marinha , devem ser conside ra dos se mpre como dois
E mpregos se pa rados , e distinclos , n ão obstante a charem-se agol'a cas u
al men te reunidos no mesmo, Suje ito. O Con selho do Almirant ado o u-r. hu
assim e ntend ido , e o Ii'ç ·.~ecu tar pela par te ' Iue lhe perten ce. l'ala cio
de Queluz em 3 u de M arç(i de ] 802. = Com a Rubrica doPrincipe [{e'
gente.

,,__*0.<::>'*__"

T e'nd o Consideração a que deve concorrer mu ito para o a ugmen to, e
perfei çao da Minha Real Marinha o Estabeleci mento de hum Deposito
dos E scritos Maritim os dos Authores Portug nezes , os quaes não só pelas
s uas Doutrin as, mis ai nda pelos seus Exemplos são bem ca pazes de
adian ta r por huma parte os necessarios conhec imentos da Navegação, e
pur out ra parte de promover aq ue lle espirito de Patriotismo , ' Iue os fez
t ;10 ben em eritos , e rec om mendave is ,í Posteridade. fI ei por bem C reur
hurna Bibliorh eca para uso dos Guard as-Marinhas da Min ha Armada Re al,
d,~bll i xo ,b In spec ção do respectivo Commandante , na q ual se rcc olh ão
todo, os Esc ripto. Maritimos , q ue existi rem dos Authore s " "rtug uezes ,
tan to manuscriptos, como impressos ; fica ndo o di to Commandau te au
th orizado 1>:lra os solic ita r de ntro, e fóra do Reino pelo s meios , qlJe j ul
ga r propri os , e para fazer as de spez ae , que se precisarem neste i inprr
t ant e objec to pelo Cofre das M ultas da Compa nh ia dos mesm-,s G uard as
J\l a ria k .s , confo rme as Instrucções , qu e Eu fOI' servido par ti c ipa r-lhe
p elo Meu Consr- lheiro , e Min istro de Estado , Presidente d» Cor.selho
do 'A lmira ntado ; devendo para mais fac il execução do qn e T e :l!1O de ter
mi nado faz. er- :-, p jlll:)lico , que tod as as Pessoas , qll e possuirern alguns
dos referidos Escriptos , e os quizerem doar , ou vender á Bibliotheca ,
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os apresen te m ao seu In spector, de q uem receberão o ce rt ifica do da s ua
]) oat;:lu, o u o J1l' P{;O da ve-rula , qu e es ti pularem; na in tell ig en c ja d (~ q ue
to.los são ob rigados a comm unicar qualq uer Ohr« df> similhante na l ur e
za , para q ue ao me nos se poss ão e xt ra hir os E xem pla res n- c-ssa rios a
hum Est abelec iment o , e m que o R e al Serviço, e o Be m Púh lico in le
ress ão, () Co nsel ho do Al mira ntado o lenha ass im entendido, e fa ',a exe
c uta r. I' a lacio de Quel uz cm o 1 de A bril de 180 2 . = Com a [lu brica
do Pr iuc ipe R egente.

Lmpresso l la Impressão de .dntonio Rodr igues Galharda.
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Eu O PTU~CI i' E B EGEi'iTE F aço saber aos qno este A!vad de Atn
p l i a ç~o p Ded a:·a,;:'o vir cm : Que Have ndo , pelo Meu A lvará de vin te e
qu.ur» el e Abril do arm o proximo preced ente de mi l oit ocen tos e hu rn ,
1\ bulido os C on t ra tos d a Pesca ri a (la s Hal êas ~ e do E s la nco do SnJ 00
Bra zil . e O rd en ado r elo q ue re-peitn a este Con t raio, que os Na vios ,
q ue sahin-m de Li sboa pa ra qualq uer dos Pó rtos do mes mo Hm z!l , não
sc jão ad miu idos a d-spa cho sem leva rem por co nta da :\d luinjstra(,"oH".
gil, que Fui Serv ido Crear pelo mes mo A lvar.í , a mesm a Lo ta ç ão ele
~al, q ue c xpor tavão (IS Conlr dl adores ; ficando com tudo livre a c ada
N a vio o porler lev a r por conta de l'a rlicu!aJ"Cs lodo o Sa l de So b re-lota
ç áo , pa ra o ve nd erem nos ditos I' ór tos sem limitac ào de pre ço : g sendo
]\le prese n te e m Co ns ul ta da .Iunt a da d it a Admiu is t rac ào R egia , q ue,
e m co nscq ue-nci a d as Lot a ções de Sa l , qu e te m ex po rtado para os re fe
r idos Pórtos , existe ac t ualme nte e m cad a hum dp l1 ps h UJUa quantidade
d es te gp nero m uito sllppra hlindante ao con s umo a nn ua l ; resultando gTa
ve p:'ej uizo ;Í. l\'linha He a! F a Zt'IHl a da con~ i o:~a~ :'io des tas H-f!m t.'s~a~ ,

n:10 só pe las iuev itave is , e mai ores qu é bras , que se ~cgllem dt' se ac
e um ulnrcrn grandes qua u í. id .ides , e de ser ru ai s de mora rlu o seu cousu
1110, ao m.-smo tempo q ue a fal ta des te ge:wro o lem fei to c hega r r.o
Reino a hum pref:o e xcess ivo ; mas por n ào POUPf concorrer n as ve udus
co ra os E xportado res particu lares das 8ob r t-'-lol;.H~tÍl· S ~ e m ra z;lo de sor
a seu particular arbi nio o preço das Hl P S IW 1S \'('ndas , e d(" lu c ra r ell l no
r u; pee livo fre te dos Nav ios, q ue lhes he dp me-lhor CO l.ll l lJ o d n , tio qu e
leva rem lastros di spendiosos por fal ta uú ca rga : Sou Servi do a es te res
peito De termin ar o segu inic :

Amp liando o p:H:lgralo qu arto do di to Mou A!\" u <Í de vinte " '1:::1
tro ele Ab ri! do :tu no provimo pre cedente na pa r te, qnu estabelece o
imp os1o d p, quiu hen tos reis por cad a [\'Joio de S a l , q \ h~ se e m ba rc a r pa
r" o 13mzil : Orden o e Mando, qu e, do dia da puhl ica ';:10 do P:·'''''', lIe

.A iv:U:l C:~ l d ia nte, cada Moio de Sa l , cm lega r do di lo imp os to J e flui. ·
nheuios reis , pague o .le mil c sei scentos re is , q uan do dos PÓl' l os d '.. ..-to
Rei no S e exporta r para os da A merica ; licau.!o ( ' 10 se u , igol' tud o o mais
(Iue IJ (.. u- rmiuo 110 mesmo par ag ra fo.

Pa ra que , COI~ prejuízo da Min ha !Ie~ 1 Fa z!'!,,! a , n âo se a c c umn
le em cada hum dos P ér tos do Hrazil maior quantidade de Sai , que a
p rec isa pa ra o seu a nnual provimento , com as Hemessas pUf tud w; OS
1\' avies d as suas Lo tações do mesmo genero , determina d as no p :~ rn.-:;ra í()

qu in to do di lo Alv ará: Ordeno ao refe rido Iim , que a .lunta da Admi-


	ResoluçãoRégia1-4-1802_1
	ResoluçãoRégia1-4-1802_2

